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ESTADO DO PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
CNPJ: 06.554.117/0001-01 

DECRETO N° 63 /2021 Landri Sales-PI, 27 de Setembro de 2021. 

Dispõe acerca das medidas adotadas no 
âmbito do regime especial de prevenção à 
COVID-19 no município de Landri Sales. 

O PREFEITO DE LANDRI SALES, ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a pandemia internacional da COVID-19, reconhecida pela 

Organização Mundial de Saúde; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Estadual nº 20.019, de 26 de 
Setembro de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade do isolamento social e a responsabilidade civil e penal 

por qualquer descumprimento dos mesmos; 

CONSIDERANDO a necessidade do uso obrigatório de máscara de proteção fácil; 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas que visem minimizar impactos 
causados pelo novo Coronavírus COVID-19; 

CONSIDERANDO, finalmente, a avaliação epidemiológica atual do município de Landri 

Sales-PI e pelo. Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde do Piauí 

(CIEVS). 

DECRETA: 

Art. l • Fica determinada: 

1- O funcionamento dos estabelecimentos com serviços de vendas de bebidas 
alcoólicas (bares, depósitos, restaurant es, churrascar ias, dentre outros) na 
modalidade presencial, seguindo protocolo sanitário de contenção ao Covid-1.9 
do município de Landri Sales; 

li- A suspensão de eventos sociais públicos e/ou privados, tais co mo f estas, 

confraternizações, shows, bem como todo, e qualquer, evento que gere 
aglomerações, seja no estabelecimento, sej a no seu entorno; 

111: 0 funcionamento de: academias de musculação e afins, a prática de esportes e 

sanitários de contenção ao Covid-19 do município de Landri Sales. [I 
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